
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado
financeiro e de capitais; institui o
Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera
as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994,
8.383, de 30 de dezembro de 1991,
10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de
23 de julho de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 16. O REPORTO aplica-se às aquisições e importações efetuadas até 31
de dezembro de 2007.

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou
não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
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